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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO EGARANTIAS FUNDAMENTAIS.PROJETO DE LEI Nº 035 de 2024.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A INSTALAR TOTENS DE EMERGÊNCIA NAS
PARADAS DE ÔNIBUS E TERMINAIS URBANOS A FIM DE PROPORCIONAR MAIOR
SEGURANÇA À POPULAÇÃO MACAENSE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Inicialmente, o projeto apresentado veicula matéria inserida no âmbito do interesse
local, estando, portanto, albergado na competência legislativa deferida no artigo 30, I da
Constituição Federal, prevendo a faculdade normativa dos Municípios, através da
capacidade de editar leis locais próprias ou legislação suplementar às leis estaduais e
federais:

Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local

Acerca do conceito de interesse local o saudoso professor Hely Lopes Meirelles
leciona:

"Interesse local não é interesse exclusivo do Município; não é interesse
privativo da localidade; não é interesse único dos municípios. Se se
exigisse essa exclusividade, essa privatividade, essa unicidade, bem
reduzido ficaria o âmbito da Administração local, aniquilando-se a
autonomia de que faz praça a Constituição. Mesmo porque não há
interesse municipal que não o seja reflexamente da União e do Estado-
membro, como, também, não há interesse regional ou nacional que não
ressoe nos Municípios, como partes integrantes da Federação brasileira.
O que define e caracteriza o 'interesse local', inscrito como dogma
constitucional, é a predominância do interesse do Município sobre o do
Estado ou da União". (gn) (in Direito Municipal Brasileiro, 6ª ed.,
atualizada por Izabel Camargo Lopes Monteiro e Yara Darcy Police
Monteiro, 1993, Malheiros, p. 98).
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No aspecto formal, o projeto fundamenta-se no art. 71 da Lei Orgânica do Município

de Macaé c/c o art. 128, I do Regimento Interno desta Casa, segundo o qual a iniciativa
das leis cabe a qualquer Vereador, Prefeito e ao cidadão. Todavia, deve-se observar o
disposto no art. 73 da Lei Orgânica c/c §1º do art. 128 do Regimento Interno, que define
a competência exclusiva do Prefeito para a propositura das leis que versam sobre:

Art. 73. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as Leis que disponham sobre:
I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos
do Executivo Municipal, da Administração direta, indireta, autarquia, empresas
públicas, bem como os aumentos de suas respectivas remunerações,
excetuando-se a fixação e o aumento dos subsídios do Prefeito, do Vice-
Prefeito e dos Secretários Municipais, que são atos de iniciativa exclusiva da
Câmara Municipal, conforme dispõem o inciso V do art. 29 e os incisos X e XI do
art. 37 da Constituição Federal;
II - servidores públicos do Executivo, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria;
III - criação, estruturação e atribuições das Secretarias ou Departamentos
equivalentes e órgãos e entidades da Administração Pública;
IV - Plano Plurianual, Diretrizes Orçamentárias, proposta de Orçamento e
abertura de créditos suplementares;
V – Plano Diretor;
VI – matérias que criem, ainda que indiretamente, despesas para o Erário.

Sobre o tema, merece destaque o seguinte julgado proferido pelo Supremo Tribunal
Federal:

(STF): ―RESERVA DE ADMINISTRAÇÃO E SEPARAÇÃO DE PODERES. - O
princípio constitucional da reserva de administração impede a
ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias sujeitas à
exclusiva competência administrativa do Poder Executivo. É que, em
tais matérias, o Legislativo não se qualifica como instância de revisão
dos atos administrativos emanados do Poder Executivo. Precedentes.
Não cabe, desse modo, ao Poder Legislativo, sob pena de grave
desrespeito ao postulado da separação de poderes, desconstituir, por lei,
atos de caráter administrativo que tenham sido editados pelo Poder
Executivo, no estrito desempenho de suas privativas atribuições
institucionais. Essa prática legislativa, quando efetivada, subverte a
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função primária da lei, transgride o princípio da divisão funcional do
poder, representa comportamento heterodoxo da instituição
parlamentar e importa em atuação ultra vires do Poder Legislativo, que
não pode, em sua atuação político- jurídica, exorbitar dos limites que
definem o exercício de suas prerrogativas institucionais‖ (STF, ADI-MC
2.364-AL, Tribunal Pleno, Rel. Min. Celso de Mello, 01-08-2001, DJ 14-12-
2001, p. 23).

Assim, observados os apontamentos acima e estando a matéria em conformidade com
os ditames legais, na forma do art. 26 c/c 35, inciso I do Regimento Interno, opino pela
PROSSEGUIMENTO DA MATÉRIA, uma vez que preenche os requisitos necessários para
sua tramitação, no que tange a essa r. Comissão, com o prosseguimento, consequente
debate e votação em plenário desta Casa.

Sala das Comissões, 11 de abril de 2024.

RelatorRafael Amorim
Vereador Membros Voto do Parecer Assinatura

George Jardim Presidente ( ) de acordo ( ) contrário
José Prestes Titular ( ) de acordo ( ) contrário
Tico Jardim Suplente ( ) de acordo ( ) contrário
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